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Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1617,50

Sócrates Bolorino
Douglas Oliveira - MTB: 0097505/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Decreto nº 6.962 de 19 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a anulação de empenhos com valores inscritos em restos a pagar relativos ao ano de 2024, 
conforme especifica. 

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicá-
veis e o disposto nos termos da Lei nº 3.401, de 10.12.2024; e,

Considerando o disposto no Ato da Mesa nº 03, de 19 de fevereiro de 2025, da Câmara Municipal de Cordei-
rópolis, que dispõe sobre a anulação de empenhos com valores inscritos em restos ma pagar relativos ao ano de 
2024, conforme especifica.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica o Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de Cordeirópolis, autorizado a realizar a anulação 
dos empenhos assinalados com os respectivos valores, relativos ao ano de 2024 e inscritos em restos a pagar, 
procedendo-se as anulações de praxe:

Emprenho Data Fornecedor Restos a pagar

198 05/12/2024 Verocheque Refeições Ltda. 4.477,62

197 05/12/2024 Verocheque Refeições Ltda. 3.306,00

176 01/11/2024 Verocheque Refeições Ltda. 3.094,00

160 10/09/2024 Verocheque Refeições Ltda. 2.910,35

90 02/04/2024 Verocheque Refeições Ltda. 25.713,68

81 27/03/2024 Telefônica Brasil S.A 2.775,20

77 20/03/2024 Verocheque Refeições Ltda. 3.315,54

Art.  2º - Os recursos financeiros provenientes dessas anulações no valor de R$ 45.592,39 (quarenta e cinco 
mil, quinhentos e noventa e dois reais e trinta e nove centavos) serão transferidos a Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 19 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.146 de 05 de março de 2025

Convalida com efeito retroativo a nomeação de Assessora de Gabinete de Secretário – Quadro Geral de 
Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis 
– Secretaria de Esporte e Lazer, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 

aplicáveis; e,

Considerando - o disposto o Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 05.02.2025, a nomeação de Priscila Amanda Xavier Fran-
cisco, portadora do R.G nº 40.770.705-0, para exercer o cargo de Assessora de Gabinete de Secretário – Ref. 
C - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Esporte e Lazer (Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 05.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de março de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de março de 2025.
                                    

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.147 de 05 de março de 2025

Dispõe sobre a remoção de servidora da Secretaria de Esporte e Lazer para a Secretaria de Obras e Pla-
nejamento - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 05 de março de 2025, removida a servidora Vytoria Batistela da Silva, lotada no cargo 
de Assessora de Gabinete de Secretario, da Secretaria de Esporte e Lazer para a Secretaria de Obras e Planeja-
mento - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de março de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de março de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Portaria nº 13.151 de 06 de março de 2025

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de servidora do Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica a contar de 06 de março de 2025, exonerada, a pedido, a servidora Amanda de Campos Broggian 
de Pádua, portadora do R.G nº 56.029.798-1, lotada no cargo de Assessora de Gabinete de Secretário – Ref. 
C - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Finanças e Orçamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 13.024/2025.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de março de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 de março de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Processo Seletivo con-
forme dispõe o Edital de nº 001/2023, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD– Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente fica convocados (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 19/03/2025 
a 21/03/2025, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua José Antonio Levy, n º 25, Vila dos 
Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (a) candidatos (a)  habilitados (a) e classificados (a) no Processo Seletivo 
001/2023, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

MARIANNA DE FATIMA LOPES BRASILEIRO
RAFAELA ROSIE OMENA

PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I

109º LUGAR
 110º LUGAR

II - Se os (a) candidatos (a) se achar impossibilitados (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu 
procurador (a) devidamente credenciado (a). 

III - O não comparecimento dos (a) candidatos (a) convocados (a) implicará na perda dos direitos decorrentes 
da habilitação no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 19 de MARÇO de 2025.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 19 de MARÇO de 2025.                                          

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
Prefeita Municipal Cordeirópolis

MICHELE CRISTINA BACCOCHINA DE SOUSA
Secretaria Municipal da Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRÓPOLIS- SP

Edital nº 04/2025 para Seleção da Função Gratificada de coordenador pedagogico do CEI Leonor Mar-
cicano do municipio de Cordeirópolis SP. da Rede Municipal de Ensino – 2025, 2026 Deferimento/ Inde-
ferimento das inscrições: 

Mariêngela Viola DEFERIDO

A entrevista ocorrerá para todas as candidatas aprovadas em: 

Dia:20/03/2025
Horário: 13h 
Local: Secretaria Municipal de Educação  

Comparecer ao local munidos de RG e Caneta azul ou preta.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis: 19 de março de 2025.

Comissão para Seleção de coordenador/ diretor escolar Secretaria Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRÓPOLIS- SP

Edital nº 05/2025 para Seleção da Função Gratificada de diretor(a) da  E.M.E.F. Prof. Geraldo Appare-
cido Rocha do município de Cordeirópolis SP. da Rede Municipal de Ensino – 2025, 2026 Deferimento/ 
Indeferimento das inscrições: 

Henrique Braz dos Santos DEFERIDO

Sueli Aparecida da Cruz DEFERIDO

A entrevista ocorrerá para todas as candidatas aprovadas em: 

Dia:20/03/2025
Horário: 13h 
Local: Secretaria Municipal de Educação  

Comparecer ao local munidos de RG e Caneta azul ou preta.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis: 19 de março de 2025.

Comissão para Seleção de coordenador/ diretor escolar Secretaria Municipal de Educação

Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Eletrônico nº 001/2025
Processo Administrativo nº 14.430/2024

Objeto: Registro de preços de urnas e artigos funerários destinado ao uso do serviço funerário Municipal de 
Cordeirópolis.

Ata de Registro de Preços nº 005/2025 - Detentora: 46.584.293 Ana Karina de Oliveira Teixeira - ME (Valor 
total de R$ R$9.406,09).
Ata de Registro de Preços nº 006/2025 – Detentora: Brit Indústria de Plásticos Ltda - ME (Valor total de 
R$2.760,00).
Ata de Registro de Preços nº 007/2025 – Detentora: GA Representações e Comércio Ltda - ME (Valor total 
de R$49.500,00).
Ata de Registro de Preços nº 008/2025 - S H Maciel Lopes Ltda – EPP  (Valor total de R$ R$153.850,00)
O prazo de vigência das Atas de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contados a partir da sua assinatura . 
Data da última assinatura: 11/03/2025.

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

Novas alíquotas do ISSQN válidas a partir de 1º de abril de 2024, conforme 
Lei Complementar n° 399 de 16 de dezembro de 2024.
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Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Processo Seletivo con-
forme dispõe o Edital de nº 001/2023, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD– Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente fica convocados (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 19/03/2025 
a 21/03/2025, a partir das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua José Antonio Levy, n º 25, Vila dos 
Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (a) candidatos (a)  habilitados (a) e classificados (a) no Processo Seletivo 
001/2023, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

MARIANNA DE FATIMA LOPES BRASILEIRO
RAFAELA ROSIE OMENA

PROF.EDUC.BÁSICA PEB I
PROF.EDUC.BÁSICA PEB I

109º LUGAR
 110º LUGAR

II - Se os (a) candidatos (a) se achar impossibilitados (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu 
procurador (a) devidamente credenciado (a). 

III - O não comparecimento dos (a) candidatos (a) convocados (a) implicará na perda dos direitos decorrentes 
da habilitação no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis , 19 de MARÇO de 2025.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 19 de MARÇO de 2025.                                          

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
Prefeita Municipal Cordeirópolis

MICHELE CRISTINA BACCOCHINA DE SOUSA
Secretaria Municipal da Administração

AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 15/2025
Processo Administrativo nº 2.570/2025

Objeto: “Registro de preço de medicamentos para composição da RENAME (Relação Nacional de Medicamen-
tos Essenciais), REMUME (Relação Municipal de Medicamentos), medicamentos utilizados na UPA”.
Com sessão marcada para o dia 28/03/2025, fica suspenso para revisão do termo de referência, com reabertura 
e nova sessão nos seguintes termos:

Data da Sessão: 01/04/2025 
Horário: 09:00 horas

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES, no portal de licitações www.comprasbr.com.br e no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP).

Setor de Licitações – Secretaria Municipal de Administração

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O
PROCURAR A JUNTA MILITAR DE SANTA GERTRUDES, RUA 1, Nº 858, CENTRO. 
AGENDAMENTO PELO TELEFONE  19-3545-3332, COM ANA OU ISAIAS, PARA 
TRATAREM DE ASSUNTOS DE SEUS INTERESSES.
1. GUILHERME MOURA
2. JOSÉ VÍTOR DOS SANTOS FILHO
3. LEONARDO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS
4. LUAN RODRIGUES DE OLIVEIRA
5. MATEUS SANTANA DE JESUS
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


